
Aula 00
SEFAZ-BA - Passo Estratégico de

Noções de Igualdade Racial e de Gênero

Autor:

Telma Vieira

04 de Dezembro de 2023



 

 
 

 1 

 

LEI Nº 12.288/2010 
Sumário 

Apresentação Pessoal ........................................................................................................................................................... 2 

O que é o Passo estratégico? .............................................................................................................................................. 2 

Análise Estatística ................................................................................................................................................................... 3 

Roteiro de revisão e pontos do assunto que merecem destaque.................................................................................. 3 

Questões estratégicas ........................................................................................................................................................... 7 

Questionário de Revisão e Aperfeiçoamento ................................................................................................................ 20 

Perguntas - Lei 12.288 .................................................................................................................................................. 20 

Perguntas com Respostas  - Lei 12.288 ...................................................................................................................... 22 

Lista de Questões Estratégicas ......................................................................................................................................... 27 

Gabarito ............................................................................................................................................................................... 30 

 

 

 

 

 

 

 

Telma Vieira

Aula 00

SEFAZ-BA - Passo Estratégico de Noções de Igualdade Racial e de Gênero

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 
 

 2 

 

APRESENTAÇÃO PESSOAL 

Olá, pessoal, tudo bem? Meu nome é Telma Vieira, sou advogada, Assessora Jurídica e analista do Passo 
Estratégico das disciplinas Direito Penal, Legislação Penal Especial, Direito Penal Militar e Acessibilidade. 

O QUE É O PASSO ESTRATÉGICO? 

O Passo Estratégico é um material escrito e enxuto que possui dois objetivos principais: 

a) orientar revisões eficientes; 

b) destacar os pontos mais importantes e prováveis de serem cobrados em prova. 

Assim, o Passo Estratégico pode ser utilizado tanto para turbinar as revisões dos alunos mais adiantados 
nas matérias, quanto para maximizar o resultado na reta final de estudos por parte dos alunos que não 
conseguirão estudar todo o conteúdo do curso regular. 

Em ambas as formas de utilização, como regra, o aluno precisa utilizar o Passo Estratégico em conjunto com 
um curso regular completo. 

Isso porque nossa didática é direcionada ao aluno que já possui uma base do conteúdo. 

Assim, se você vai utilizar o Passo Estratégico: 

a) como método de revisão, você precisará de seu curso completo para realizar as leituras indicadas no 
próprio Passo Estratégico, em complemento ao conteúdo entregue diretamente em nossos relatórios; 

b) como material de reta final, você precisará de seu curso completo para buscar maiores esclarecimentos 
sobre alguns pontos do conteúdo que, em nosso relatório, foram eventualmente expostos utilizando uma 
didática mais avançada que a sua capacidade de compreensão, em razão do seu nível de conhecimento do 
assunto. 

Seu cantinho de estudos famoso! 

Poste uma foto do seu cantinho de estudos e nos marque no 
Instagram: 

 
@passoestrategico 

Vamos repostar sua foto no nosso perfil para que ele fique 
famoso entre milhares de pessoas! 
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ANÁLISE ESTATÍSTICA 

Inicialmente, convém destacar os percentuais de incidência de todos os assuntos previstos no nosso curso 
– quanto maior o percentual de cobrança de um dado assunto, maior sua importância: 

Lei nº 11.340/2006 - Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher (Lei Maria da Penha) 

68,06% 

Lei nº 9.455/1997 - Crimes de Tortura 11,11% 

Lei nº 7.716/1989 - Crimes de Preconceito de Raça ou Cor 11,11% 

Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial 9,72% 

 

ROTEIRO DE REVISÃO E PONTOS DO ASSUNTO QUE 

MERECEM DESTAQUE 

A ideia desta seção é apresentar um roteiro para que você realize uma revisão completa 
do assunto e, ao mesmo tempo, destacar aspectos do conteúdo que merecem atenção. 

Para o assunto desse relatório, recomendamos uma leitura dos primeiros artigos da lei, que deixamos 
apresentamos abaixo:   

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1o  Esta Lei institui o Estatuto da Igualdade Racial, destinado a garantir à população negra a 
efetivação da igualdade de oportunidades, a defesa dos direitos étnicos individuais, coletivos e 
difusos e o combate à discriminação e às demais formas de intolerância étnica. 

Parágrafo único.  Para efeito deste Estatuto, considera-se: 

I - discriminação racial ou étnico-racial: toda distinção, exclusão, restrição ou preferência baseada 
em raça, cor, descendência ou origem nacional ou étnica que tenha por objeto anular ou restringir o 
reconhecimento, gozo ou exercício, em igualdade de condições, de direitos humanos e liberdades 
fundamentais nos campos político, econômico, social, cultural ou em qualquer outro campo da vida 
pública ou privada; 

II - desigualdade racial: toda situação injustificada de diferenciação de acesso e fruição de bens, 
serviços e oportunidades, nas esferas pública e privada, em virtude de raça, cor, descendência ou 
origem nacional ou étnica; 
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III - desigualdade de gênero e raça: assimetria existente no âmbito da sociedade que acentua a 
distância social entre mulheres negras e os demais segmentos sociais; 

IV - população negra: o conjunto de pessoas que se autodeclaram pretas e pardas, conforme o 
quesito cor ou raça usado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou 
que adotam autodefinição análoga; 

V - políticas públicas: as ações, iniciativas e programas adotados pelo Estado no cumprimento de 
suas atribuições institucionais; 

VI - ações afirmativas: os programas e medidas especiais adotados pelo Estado e pela iniciativa 
privada para a correção das desigualdades raciais e para a promoção da igualdade de 
oportunidades. 

Art. 2o  É dever do Estado e da sociedade garantir a igualdade de oportunidades, reconhecendo a 
todo cidadão brasileiro, independentemente da etnia ou da cor da pele, o direito à participação na 
comunidade, especialmente nas atividades políticas, econômicas, empresariais, educacionais, 
culturais e esportivas, defendendo sua dignidade e seus valores religiosos e culturais. 

Art. 3o  Além das normas constitucionais relativas aos princípios fundamentais, aos direitos e 
garantias fundamentais e aos direitos sociais, econômicos e culturais, o Estatuto da Igualdade 
Racial adota como diretriz político-jurídica a inclusão das vítimas de desigualdade étnico-racial, a 
valorização da igualdade étnica e o fortalecimento da identidade nacional brasileira. 

Art. 4o  A participação da população negra, em condição de igualdade de oportunidade, na vida 
econômica, social, política e cultural do País será promovida, prioritariamente, por meio de: 

I - inclusão nas políticas públicas de desenvolvimento econômico e social; 

II - adoção de medidas, programas e políticas de ação afirmativa; 

III - modificação das estruturas institucionais do Estado para o adequado enfrentamento e a 
superação das desigualdades étnicas decorrentes do preconceito e da discriminação étnica; 

IV - promoção de ajustes normativos para aperfeiçoar o combate à discriminação étnica e às 
desigualdades étnicas em todas as suas manifestações individuais, institucionais e estruturais; 

V - eliminação dos obstáculos históricos, socioculturais e institucionais que impedem a 
representação da diversidade étnica nas esferas pública e privada; 

VI - estímulo, apoio e fortalecimento de iniciativas oriundas da sociedade civil direcionadas à 
promoção da igualdade de oportunidades e ao combate às desigualdades étnicas, inclusive 
mediante a implementação de incentivos e critérios de condicionamento e prioridade no acesso aos 
recursos públicos; 
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VII - implementação de programas de ação afirmativa destinados ao enfrentamento das 
desigualdades étnicas no tocante à educação, cultura, esporte e lazer, saúde, segurança, trabalho, 
moradia, meios de comunicação de massa, financiamentos públicos, acesso à terra, à Justiça, e 
outros. 

Parágrafo único.  Os programas de ação afirmativa constituir-se-ão em políticas públicas 
destinadas a reparar as distorções e desigualdades sociais e demais práticas discriminatórias 
adotadas, nas esferas pública e privada, durante o processo de formação social do País. 

Art. 5o  Para a consecução dos objetivos desta Lei, é instituído o Sistema Nacional de Promoção da 
Igualdade Racial (Sinapir), conforme estabelecido no Título III. 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 

DO DIREITO À SAÚDE 

Art. 6o  O direito à saúde da população negra será garantido pelo poder público mediante políticas 
universais, sociais e econômicas destinadas à redução do risco de doenças e de outros agravos. 

§ 1o  O acesso universal e igualitário ao Sistema Único de Saúde (SUS) para promoção, proteção e 
recuperação da saúde da população negra será de responsabilidade dos órgãos e instituições 
públicas federais, estaduais, distritais e municipais, da administração direta e indireta. 

§ 2o  O poder público garantirá que o segmento da população negra vinculado aos seguros privados 
de saúde seja tratado sem discriminação. 

Art. 7o  O conjunto de ações de saúde voltadas à população negra constitui a Política Nacional de 
Saúde Integral da População Negra, organizada de acordo com as diretrizes abaixo especificadas: 

I - ampliação e fortalecimento da participação de lideranças dos movimentos sociais em defesa da 
saúde da população negra nas instâncias de participação e controle social do SUS; 

II - produção de conhecimento científico e tecnológico em saúde da população negra; 

III - desenvolvimento de processos de informação, comunicação e educação para contribuir com a 
redução das vulnerabilidades da população negra. 

Art. 8o  Constituem objetivos da Política Nacional de Saúde Integral da População Negra: 

I - a promoção da saúde integral da população negra, priorizando a redução das desigualdades 
étnicas e o combate à discriminação nas instituições e serviços do SUS; 

Telma Vieira

Aula 00

SEFAZ-BA - Passo Estratégico de Noções de Igualdade Racial e de Gênero

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 
 

 6 

 

II - a melhoria da qualidade dos sistemas de informação do SUS no que tange à coleta, ao 
processamento e à análise dos dados desagregados por cor, etnia e gênero; 

III - o fomento à realização de estudos e pesquisas sobre racismo e saúde da população negra; 

IV - a inclusão do conteúdo da saúde da população negra nos processos de formação e educação 
permanente dos trabalhadores da saúde; 

V - a inclusão da temática saúde da população negra nos processos de formação política das 
lideranças de movimentos sociais para o exercício da participação e controle social no SUS. 

Parágrafo único.  Os moradores das comunidades de remanescentes de quilombos serão 
beneficiários de incentivos específicos para a garantia do direito à saúde, incluindo melhorias nas 
condições ambientais, no saneamento básico, na segurança alimentar e nutricional e na atenção 
integral à saúde. 
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QUESTÕES ESTRATÉGICAS 

 

Nesta seção apresentamos e comentamos uma amostra de questões objetivas 
selecionadas estrategicamente: são questões com nível de dificuldade semelhante ao que 
você deve esperar para a sua prova e que, em conjunto, abordam os principais pontos do 
assunto. 

A ideia, aqui, não é que você fixe o conteúdo por meio de uma bateria extensa de questões, 
mas que você faça uma boa revisão global do assunto a partir de, relativamente, poucas 
questões. 

Para o assunto desse relatório, apresentamos as seguintes questões estratégicas (ressalto que vamos 
trabalhar com questões mais relevantes de outras bancas): 

 

(2020 – FUNDATEC– CÂMARA DE IMBÉ-RS- ADVOGADO) 

O Estatuto Nacional da Igualdade Racial estabelece que a população negra tem direito a participar de 
atividades educacionais, culturais, esportivas e de lazer adequadas a seus interesses e condições, de 
modo a contribuir para o patrimônio cultural de sua comunidade e da sociedade brasileira. Para o 
cumprimento do referido dispositivo, os governos federal, estaduais, distrital e municipais adotarão, 
entre outras, as seguintes providências: 

I. Promoção de ações para viabilizar e ampliar o acesso da população negra ao ensino gratuito 
e às atividades esportivas e de lazer.  

II. Implementação de políticas públicas para o fortalecimento da juventude negra brasileira.  
III. Apoio à iniciativa de entidades que mantenham espaço para promoção social e cultural da 

população negra. 

Quais estão corretas? 

A) Apenas II. 
B) Apenas I e II. 
C) Apenas I e III. 
D) Apenas II e III. 
E) I, II e III. 
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Consoante os arts. 9º e 10º, da Lei: 

Art. 9o  A população negra tem direito a participar de atividades educacionais, culturais, esportivas e de 
lazer adequadas a seus interesses e condições, de modo a contribuir para o patrimônio cultural de sua 
comunidade e da sociedade brasileira. 

 

Art. 10.  Para o cumprimento do disposto no art. 9o, os governos federal, estaduais, distrital e municipais 
adotarão as seguintes providências: 

I - promoção de ações para viabilizar e ampliar o acesso da população negra ao ensino gratuito e às 
atividades esportivas e de lazer; 

II - apoio à iniciativa de entidades que mantenham espaço para promoção social e cultural da população 
negra; 

III - desenvolvimento de campanhas educativas, inclusive nas escolas, para que a solidariedade aos 
membros da população negra faça parte da cultura de toda a sociedade; 

IV - implementação de políticas públicas para o fortalecimento da juventude negra brasileira. 

 

Gabarito: Letra E. 

 

(2020 – AVANÇA/SP– CÂMARA DE VINHEDO-PR- PROCURADOR JURÍDICO) 

No que se refere à Lei de Igualdade Racial, tem-se que a participação da população negra, em condições 
de igualdade de oportunidade, na vida econômica, social, política e cultural do País será promovida, 
prioritariamente por meio de: 

I – inclusão nas políticas públicas de desenvolvimento econômico e social.  

II – adoção de medidas, programas e políticas de ação restritiva.  

III – eliminação dos obstáculos históricos, socioculturais e institucionais que impedem a representação 
da diversidade étnica nas esferas pública e privada. 

A) Apenas o item I é verdadeiro. 
B) Apenas o item II é verdadeiro. 
C) Apenas o item III é verdadeiro. 
D) Apenas os itens I e III são verdadeiros. 
E) Nenhum dos itens é verdadeiro. 
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Comentários 

De acordo com a previsão do art. 4º, da Lei: 

Art. 4o  A participação da população negra, em condição de igualdade de oportunidade, na vida 
econômica, social, política e cultural do País será promovida, prioritariamente, por meio de: 

I - inclusão nas políticas públicas de desenvolvimento econômico e social; 

II - adoção de medidas, programas e políticas de ação afirmativa; 

III - modificação das estruturas institucionais do Estado para o adequado enfrentamento e a superação 
das desigualdades étnicas decorrentes do preconceito e da discriminação étnica; 

IV - promoção de ajustes normativos para aperfeiçoar o combate à discriminação étnica e às 
desigualdades étnicas em todas as suas manifestações individuais, institucionais e estruturais; 

V - eliminação dos obstáculos históricos, socioculturais e institucionais que impedem a representação da 
diversidade étnica nas esferas pública e privada; 

VI - estímulo, apoio e fortalecimento de iniciativas oriundas da sociedade civil direcionadas à promoção 
da igualdade de oportunidades e ao combate às desigualdades étnicas, inclusive mediante a 
implementação de incentivos e critérios de condicionamento e prioridade no acesso aos recursos públicos; 

VII - implementação de programas de ação afirmativa destinados ao enfrentamento das desigualdades 
étnicas no tocante à educação, cultura, esporte e lazer, saúde, segurança, trabalho, moradia, meios de 
comunicação de massa, financiamentos públicos, acesso à terra, à Justiça, e outros. 

Parágrafo único.  Os programas de ação afirmativa constituir-se-ão em políticas públicas destinadas a 
reparar as distorções e desigualdades sociais e demais práticas discriminatórias adotadas, nas esferas 
pública e privada, durante o processo de formação social do País. 

 

Gabarito: Letra D. 

 

(2018 – FCC – DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS) 

 

O Estatuto da Igualdade Racial prevê 

a) o reconhecimento da capoeira como manifestação cultural regional. 

b) a inclusão de quilombolas nos usos e costumes, tradições e manifestos próprios do local onde 
desejam se instalar, fora de suas comunidades, de modo a diminuir as diferenças culturais. 
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c) que a desigualdade de gênero e raça é a assimetria existente no âmbito da sociedade que acentua a 
distância social entre mulheres negras e os demais segmentos sociais. 

d) como ações afirmativas os programas e medidas especiais adotados pelo Estado para a correção 
das desigualdades raciais, excluindo desse conceito legal as ações da iniciativa privada. 

e) a participação da população negra, em condição de igualdade de oportunidades, na vida 
econômica, social, política e cultural do País, por meio de estímulo de iniciativas de promoção, 
preservando-se a igualdade no acesso a recursos públicos. 

 

Comentários 

 

Vejamos o que dispõe o Estatuto: 

 

Art. 1o  Esta Lei institui o Estatuto da Igualdade Racial, destinado a garantir à população negra a 
efetivação da igualdade de oportunidades, a defesa dos direitos étnicos individuais, coletivos e 
difusos e o combate à discriminação e às demais formas de intolerância étnica. 

Parágrafo único.  Para efeito deste Estatuto, considera-se: 

III - desigualdade de gênero e raça: assimetria existente no âmbito da sociedade que acentua a 
distância social entre mulheres negras e os demais segmentos sociais. 

 

Vejamos as demais assertivas: 

 

a) Errada. De acordo com o Estatuto, a capoeira é reconhecida como desporto de criação nacional: 

 

Art. 22.  A capoeira é reconhecida como desporto de criação nacional, nos termos do art. 217 da 
Constituição Federal. 

§ 1o  A atividade de capoeirista será reconhecida em todas as modalidades em que a capoeira se 
manifesta, seja como esporte, luta, dança ou música, sendo livre o exercício em todo o território 
nacional. 
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b) Errado. O estatuto prevê a inclusão dos quilombolas, seus usos, costumes, tradições e manifestos 
religiosos dentro de sua comunidade. 

 

Art. 18.  É assegurado aos remanescentes das comunidades dos quilombos o direito à preservação de 
seus usos, costumes, tradições e manifestos religiosos, sob a proteção do Estado. 

 

d) Errado. De acordo com o artigo 1º, inciso VI, do Estatuto, as ações afirmativas são “programas e 
medidas especiais adotados pelo Estado e pela iniciativa privada para a correção das desigualdades 
raciais e para a promoção da igualdade de oportunidades.” 

 

e) Errado. Em relação ao acesso a recursos públicos haverá prioridade à população negra: 

 

Art. 4o  A participação da população negra, em condição de igualdade de oportunidade, na vida 
econômica, social, política e cultural do País será promovida, prioritariamente, por meio de: 

VI - estímulo, apoio e fortalecimento de iniciativas oriundas da sociedade civil direcionadas à 
promoção da igualdade de oportunidades e ao combate às desigualdades étnicas, inclusive mediante 
a implementação de incentivos e critérios de condicionamento e prioridade no acesso aos recursos 
públicos; 

 

 

Gabarito letra C. 

 

  

 

(2018 – FCC – DPE/RS – DEFENSOR PÚBLICO) 
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No Brasil, a partir do século XXI, percebe-se um incremento de ações e políticas públicas que 
estimulam a redução da desigualdade racial. 

Sobre o tema da discriminação racial é INCORRETO afirmar que: 

a) a presença de pessoas negras em cargos públicos exerce um papel simbólico na sociedade. 

b) a diversidade étnico-racial é importante para a formação dos estudantes universitários. 

c) a redução da desigualdade racial exige a superação de uma perspectiva meramente formal do 
princípio da isonomia. 

d) é assegurada a assistência religiosa aos praticantes de religiões de matrizes africanas nos 
estabelecimentos prisionais. 

e) o estudo da história geral da África é facultativo nos estabelecimentos privados de ensino médio. 

 

Comentários: 

 

De todas as assertivas a única incorreta é a letra E, pois o artigo 11, caput, do Estatuto dispõe que 
“nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, públicos e privados, é obrigatório o 
estudo da história geral da África e da história da população negra no Brasil, observado o disposto na 
Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

 

Gabarito letra E. 

 

 

(2018 – FCC – CL/DF – CONSULTOR LEGISLATIVO) 

 

 

Com base no Estatuto da Igualdade Racial, a participação da população negra, em condição de 
igualdade de oportunidade na vida econômica, social, política e cultural do País será promovida, 
prioritariamente, dentre outras ações, por meio de 
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a) apoio à iniciativa de entidades que mantenham espaço para promoção social e cultural da 
população negra. 

b) desenvolvimento de processos de informação, comunicação e educação para contribuir com a 
redução das vulnerabilidades da população negra. 

c) eliminação dos obstáculos históricos, socioculturais e institucionais que impedem a representação 
da diversidade étnica nas esferas pública e privada. 

d) celebração de festividades e cerimônias de acordo com preceitos das respectivas religiões. 

e) produção e a divulgação de publicações relacionadas ao exercício e à difusão das religiões de matriz 
africana. 

 

 

Comentários: 

 

As condições de participação da população negra, em condição de igualdade e oportunidade, na vida 
econômica, social, política e cultural do país, estão previstas no artigo 4º, do Estatuto, abaixo 
reproduzido: 

 

Art. 4o  A participação da população negra, em condição de igualdade de oportunidade, na vida 
econômica, social, política e cultural do País será promovida, prioritariamente, por meio de: 

 

I - inclusão nas políticas públicas de desenvolvimento econômico e social; 

 

II - adoção de medidas, programas e políticas de ação afirmativa; 

 

III - modificação das estruturas institucionais do Estado para o adequado enfrentamento e a 
superação das desigualdades étnicas decorrentes do preconceito e da discriminação étnica; 
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IV - promoção de ajustes normativos para aperfeiçoar o combate à discriminação étnica e às 
desigualdades étnicas em todas as suas manifestações individuais, institucionais e estruturais; 

 

V - eliminação dos obstáculos históricos, socioculturais e institucionais que impedem a representação 
da diversidade étnica nas esferas pública e privada; 

 

VI - estímulo, apoio e fortalecimento de iniciativas oriundas da sociedade civil direcionadas à 
promoção da igualdade de oportunidades e ao combate às desigualdades étnicas, inclusive mediante 
a implementação de incentivos e critérios de condicionamento e prioridade no acesso aos recursos 
públicos; 

 

VII - implementação de programas de ação afirmativa destinados ao enfrentamento das 
desigualdades étnicas no tocante à educação, cultura, esporte e lazer, saúde, segurança, trabalho, 
moradia, meios de comunicação de massa, financiamentos públicos, acesso à terra, à Justiça, e 
outros. 

 

Parágrafo único.  Os programas de ação afirmativa constituir-se-ão em políticas públicas destinadas a 
reparar as distorções e desigualdades sociais e demais práticas discriminatórias adotadas, nas esferas 
pública e privada, durante o processo de formação social do País. 

 

Gabarito letra C. 

 

 

 

(2018 – FCC – MPE/PE – ANALISTA MINISTERIAL) 

 

O Estatuto da Igualdade Racial, instituído pela Lei no 12.288, de 20 de julho de 2010, estabelece em 
seu Art. 4º, a implementação de programas de ação afirmativa. Na referida legislação, tais Programas 
são compreendidos como 
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a) políticas públicas destinadas a reparar as distorções e desigualdades sociais e demais práticas 
discriminatórias adotadas, nas esferas pública e privada, durante o processo de formação social do 
País. 

b) práticas desenvolvidas exclusivamente na esfera privada situadas no campo da responsabilidade 
social das empresas e que contribuem para a superação de atitudes discriminatórias que ocorrem 
entre os trabalhadores. 

c) medidas especiais adotadas somente pelo Estado para a promoção da igualdade de oportunidades. 

d) ações destinadas ao enfrentamento das desigualdades étnicas que são desenvolvidas para a 
correção das desigualdades raciais e para a promoção da igualdade de oportunidades, medidas estas, 
restritas ao âmbito da educação. 

e) ações pontuais que não se constituem em políticas públicas e que ocorrem no setor público para 
reparar alguma atitude de discriminação entre os usuários ou entre funcionários e usuários de 
determinado serviço. 

 

 

Comentários: 

 

Art. 4º, Parágrafo único.  Os programas de ação afirmativa constituir-se-ão em políticas públicas 
destinadas a reparar as distorções e desigualdades sociais e demais práticas discriminatórias 
adotadas, nas esferas pública e privada, durante o processo de formação social do País. 

 

 

Vejamos os erros de cada assertiva: 

 

b) Errada.  

Art. 4º, Parágrafo único.  Os programas de ação afirmativa constituir-se-ão em políticas públicas 
destinadas a reparar as distorções e desigualdades sociais e demais práticas discriminatórias 
adotadas, nas esferas pública e privada, durante o processo de formação social do País. 
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c) Errada.  

Art. 1º, §único, VI- ações afirmativas: os programas e medidas especiais adotados pelo Estado e pela 
iniciativa privada para a correção das desigualdades raciais e para a promoção da igualdade de 
oportunidades. 

 

d) Errada.  

 

Art. 56.  Na implementação dos programas e das ações constantes dos planos plurianuais e dos 
orçamentos anuais da União, deverão ser observadas as políticas de ação afirmativa a que se refere o 
inciso VII do art. 4o desta Lei e outras políticas públicas que tenham como objetivo promover a 
igualdade de oportunidades e a inclusão social da população negra, especialmente no que tange a: 

 

I - promoção da igualdade de oportunidades em educação, emprego e moradia; 

 

 

e) Errada. Além de se constituírem políticas públicas ocorrem tanto no setor público quanto no setor 
privado. 

 

Gabarito letra A. 

 

 

 

(2018 – FCC – MPE/PE – ANALISTA MINISTERIAL) 

 

NÃO é objetivo do Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial (SINAPIR), previsto na Lei 
Federal no 12.288/2010, 
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a) garantir a eficácia dos meios e dos instrumentos criados para a implementação das ações 
afirmativas e o cumprimento das metas a serem estabelecidas. 

b) descentralizar a implementação de ações afirmativas pelos governos estaduais, distrital e 
municipais. 

c) articular planos, ações e mecanismos voltados à promoção da igualdade étnica. 

d) acompanhar e avaliar as etapas de implantação e desenvolvimento de políticas ou programas de 
ações afirmativas nos diferentes setores de ação do Estado brasileiro. 

e) formular políticas destinadas a combater os fatores de marginalização e a promover a integração 
social da população negra. 

 

 

Comentários: 

 

Vejamos os objetivos do Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial (SINAPIR), previstos no 
artigo 48 do Estatuto: 

 

 

CAPÍTULO II 

 

DOS OBJETIVOS 

 

Art. 48.  São objetivos do Sinapir: 

 

I - promover a igualdade étnica e o combate às desigualdades sociais resultantes do racismo, inclusive 
mediante adoção de ações afirmativas; 
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II - formular políticas destinadas a combater os fatores de marginalização e a promover a integração 
social da população negra; 

 

III - descentralizar a implementação de ações afirmativas pelos governos estaduais, distrital e 
municipais; 

 

IV - articular planos, ações e mecanismos voltados à promoção da igualdade étnica; 

 

V - garantir a eficácia dos meios e dos instrumentos criados para a implementação das ações 
afirmativas e o cumprimento das metas a serem estabelecidas. 

 

 

A única assertiva que está em desacordo com a lei é a letra D. 

 

Gabarito letra D. 

 

 

 

(2017 – FCC- DPE RS - ANALISTA) 

 

O Estatuto da Igualdade Racial garante à população negra a igualdade de oportunidades, a defesa 
dos direitos étnicos individuais, coletivos e difusos, e o combate à discriminação e intolerância racial. 
Entre suas proposições está a  

a) destinação de cotas raciais nas instituições de ensino superior. 

b) destinação de cotas raciais em concursos públicos federais. 

c) política Nacional para População Quilombola.  
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d) desenvolvimento de ações multiraciais e culturais nas três esferas. 

 

e) política Nacional de Saúde Integral da População Negra. 

 

 

Comentários:  

 

De acordo com o artigo 7º, do Estatuto: 

 

Art. 7o  O conjunto de ações de saúde voltadas à população negra constitui a Política Nacional de 
Saúde Integral da População Negra, organizada de acordo com as diretrizes abaixo especificadas: 

 

I - ampliação e fortalecimento da participação de lideranças dos movimentos sociais em defesa da 
saúde da população negra nas instâncias de participação e controle social do SUS; 

 

II - produção de conhecimento científico e tecnológico em saúde da população negra; 

 

III - desenvolvimento de processos de informação, comunicação e educação para contribuir com a 
redução das vulnerabilidades da população negra. 

 

 

Gabarito letra E. 
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QUESTIONÁRIO DE REVISÃO E APERFEIÇOAMENTO 

A ideia do questionário é elevar o nível da sua compreensão no assunto e, ao mesmo tempo, proporcionar 
uma outra forma de revisão de pontos importantes do conteúdo, a partir de perguntas que exigem respostas 
subjetivas. 

São questões um pouco mais desafiadoras, porque a redação de seu enunciado não ajuda na sua resolução, 
como ocorre nas clássicas questões objetivas. 

O objetivo é que você realize uma autoexplicação mental de alguns pontos do conteúdo, para consolidar 
melhor o que aprendeu ;) 

Além disso, as questões objetivas, em regra, abordam pontos isolados de um dado assunto. Assim, ao 
resolver várias questões objetivas, o candidato acaba memorizando pontos isolados do conteúdo, mas 
muitas vezes acaba não entendendo como esses pontos se conectam. 

Assim, no questionário, buscaremos trazer também situações que ajudem você a conectar melhor os 
diversos pontos do conteúdo, na medida do possível. 

É importante frisar que não estamos adentrando em um nível de profundidade maior que o exigido na sua 
prova, mas apenas permitindo que você compreenda melhor o assunto de modo a facilitar a resolução de 
questões objetivas típicas de concursos, ok? 

Nosso compromisso é proporcionar a você uma revisão de alto nível! 

Vamos ao nosso questionário: 

Perguntas - Lei 12.288 

1. Para efeito do Estatuto da Igualdade Racial, analise as assertivas e marque Certo ou Errado. 

I- Discriminação racial ou étnico-racial: toda situação injustificada de diferenciação de acesso e fruição 
de bens, serviços e oportunidades, nas esferas pública e privada, em virtude de raça, cor, descendência 
ou origem nacional ou étnica. 

II- Desigualdade racial: toda distinção, exclusão, restrição ou preferência baseada em raça, cor, 
descendência ou origem nacional ou étnica que tenha por objeto anular ou restringir o reconhecimento, 
gozo ou exercício, em igualdade de condições, de direitos humanos e liberdades fundamentais nos 
campos político, econômico, social, cultural ou em qualquer outro campo da vida pública ou privada. 

III- Políticas públicas: as ações, iniciativas e programas adotados pelo Estado no cumprimento de suas 
atribuições institucionais. 
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IV- Ações afirmativas: os programas e medidas especiais adotados pelo Estado e pela iniciativa privada 
para a correção das desigualdades raciais e para a promoção da igualdade de oportunidades. 

2. É dever somente do Estado garantir a igualdade de oportunidades, reconhecendo a todo cidadão 
brasileiro, independentemente da etnia ou da cor da pele, o direito à participação na comunidade, 
especialmente nas atividades políticas, econômicas, empresariais, educacionais, culturais e esportivas, 
defendendo sua dignidade e seus valores religiosos e culturais. 

3. A participação da população negra, em condição de igualdade de oportunidade, na vida econômica, 
social, política e cultural do País será promovida, prioritariamente, por meio de inclusão nas políticas 
públicas de desenvolvimento econômico e social. 

4. A participação da população negra, em condição de igualdade de oportunidade, na vida econômica, 
social, política e cultural do País será promovida, prioritariamente, por meio de promoção de ajustes 
normativos para aperfeiçoar o combate à discriminação étnica e às desigualdades étnicas em todas as 
suas manifestações coletivas, institucionais e estruturais. 

5. A participação da população negra, em condição de igualdade de oportunidade, na vida econômica, 
social, política e cultural do País será promovida, prioritariamente, por meio de eliminação dos 
obstáculos históricos, socioculturais e institucionais que impedem a representação da diversidade 
étnica nas esferas pública e privada. 

6. A participação da população negra, em condição de igualdade de oportunidade, na vida econômica, 
social, política e cultural do País será promovida, prioritariamente, por meio de implementação de 
programas de ação afirmativa destinados ao enfrentamento das desigualdades étnicas no tocante à 
educação, cultura, esporte e lazer, saúde, segurança, trabalho, moradia, meios de comunicação de 
massa, financiamentos públicos, acesso à terra, à Justiça, e outros. 

7. Constitui diretriz da Política Nacional de Saúde Integral da População Negra a promoção da saúde 
integral da população negra, priorizando a redução das desigualdades étnicas e o combate à 
discriminação nas instituições e serviços do SUS. 

8. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, públicos e privados, é facultativo 
o estudo da história geral da África e da história da população negra no Brasil, observado o disposto na 
Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

9. O poder público estimulará e apoiará ações socioeducacionais realizadas por entidades do 
movimento negro que desenvolvam atividades voltadas para a inclusão social, mediante cooperação 
técnica, intercâmbios, convênios e incentivos, entre outros mecanismos. 

10. O poder público buscará garantir, por meio dos atos normativos necessários, a preservação dos 
elementos formadores tradicionais da capoeira nas suas relações internacionais. 

11. É obrigatório o ensino da capoeira nas instituições públicas e privadas pelos capoeiristas e mestres 
tradicionais, pública e formalmente reconhecidos. 
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12. De acordo com o Estatuto, o direito à liberdade de consciência e de crença e ao livre exercício dos 
cultos religiosos de matriz africana não compreende  a produção, a comercialização, a aquisição e o uso 
de artigos e materiais religiosos adequados aos costumes e às práticas fundadas na respectiva 
religiosidade, ressalvadas as condutas vedadas por legislação específica. 

13. É assegurada a assistência religiosa aos praticantes de religiões de matrizes africanas internados 
em hospitais ou em outras instituições de internação coletiva, com exceção daquelas submetidos a 
pena privativa de liberdade. 

14. Aos remanescentes das comunidades dos quilombos que estejam ocupando suas terras é 
reconhecida a propriedade definitiva, devendo o Estado emitir-lhes os títulos respectivos. 

15. O poder público promoverá ações que assegurem a igualdade de oportunidades no mercado de 
trabalho para a população negra, mediante a implementação de medidas visando à promoção da 
igualdade nas contratações do setor público somente. 

16. Dentre os objetivos do Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial (Sinapir) destaca-se a 
centralização da implementação de ações afirmativas pelos governos estaduais. 

Perguntas com Respostas  - Lei 12.288 

1. Para efeito do Estatuto da Igualdade Racial, analise as assertivas e marque Certo ou Errado. 
 
I- Discriminação racial ou étnico-racial: toda situação injustificada de diferenciação de acesso e fruição 
de bens, serviços e oportunidades, nas esferas pública e privada, em virtude de raça, cor, descendência 
ou origem nacional ou étnica. 
 
Errado. De acordo com o artigo 1º, inciso I, do Estatuto, discriminação racial ou étnico-racial é toda 
distinção, exclusão, restrição ou preferência baseada em raça, cor, descendência ou origem nacional 
ou étnica que tenha por objeto anular ou restringir o reconhecimento, gozo ou exercício, em igualdade 
de condições, de direitos humanos e liberdades fundamentais nos campos político, econômico, social, 
cultural ou em qualquer outro campo da vida pública ou privada. 
 
II- Desigualdade racial: toda distinção, exclusão, restrição ou preferência baseada em raça, cor, 
descendência ou origem nacional ou étnica que tenha por objeto anular ou restringir o reconhecimento, 
gozo ou exercício, em igualdade de condições, de direitos humanos e liberdades fundamentais nos 
campos político, econômico, social, cultural ou em qualquer outro campo da vida pública ou privada. 
 
Errado. De acordo com o artigo 1º, inciso II, do Estatuto, desigualdade racial é toda situação 
injustificada de diferenciação de acesso e fruição de bens, serviços e oportunidades, nas esferas pública 
e privada, em virtude de raça, cor, descendência ou origem nacional ou étnica. 
 
III- Políticas públicas: as ações, iniciativas e programas adotados pelo Estado no cumprimento de suas 
atribuições institucionais. 
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Certo. É o que dispõe o artigo 1º, inciso V, do Estatuto. 
 
IV- Ações afirmativas: os programas e medidas especiais adotados pelo Estado e pela iniciativa privada 
para a correção das desigualdades raciais e para a promoção da igualdade de oportunidades. 
 
Certo. É o que dispõe o artigo 1º, inciso VI, do Estatuto. 
 

2. É dever somente do Estado garantir a igualdade de oportunidades, reconhecendo a todo cidadão 
brasileiro, independentemente da etnia ou da cor da pele, o direito à participação na comunidade, 
especialmente nas atividades políticas, econômicas, empresariais, educacionais, culturais e esportivas, 
defendendo sua dignidade e seus valores religiosos e culturais. 
 
Errado. Dispõe o artigo 2º, do Estatuto, que é dever do Estado E DA SOCIEDADE garantir a igualdade 
de oportunidades, reconhecendo a todo cidadão brasileiro, independentemente da etnia ou da cor da 
pele, o direito à participação na comunidade, especialmente nas atividades políticas, econômicas, 
empresariais, educacionais, culturais e esportivas, defendendo sua dignidade e seus valores religiosos 
e culturais. 

 
3. A participação da população negra, em condição de igualdade de oportunidade, na vida econômica, 
social, política e cultural do País será promovida, prioritariamente, por meio de inclusão nas políticas 
públicas de desenvolvimento econômico e social. 
 
Certo. É o que dispõe o artigo 4º, inciso I, do Estatuto. 
 
4. A participação da população negra, em condição de igualdade de oportunidade, na vida econômica, 
social, política e cultural do País será promovida, prioritariamente, por meio de promoção de ajustes 
normativos para aperfeiçoar o combate à discriminação étnica e às desigualdades étnicas em todas as 
suas manifestações coletivas, institucionais e estruturais. 
 
Errado. De acordo com o que dispõe o artigo 4º, inciso IV, do Estatuto, a participação da população 
negra, em condição de igualdade de oportunidade, na vida econômica, social, política e cultural do País 
será promovida, prioritariamente, por meio de promoção de ajustes normativos para aperfeiçoar o 
combate à discriminação étnica e às desigualdades étnicas em todas as suas manifestações individuais, 
institucionais e estruturais. 
 
5. A participação da população negra, em condição de igualdade de oportunidade, na vida econômica, 
social, política e cultural do País será promovida, prioritariamente, por meio de eliminação dos 
obstáculos históricos, socioculturais e institucionais que impedem a representação da diversidade 
étnica nas esferas pública e privada. 
 
Certo. É o que dispõe o artigo 4º, inciso V, do Estatuto. 
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6. A participação da população negra, em condição de igualdade de oportunidade, na vida econômica, 
social, política e cultural do País será promovida, prioritariamente, por meio de implementação de 
programas de ação afirmativa destinados ao enfrentamento das desigualdades étnicas no tocante à 
educação, cultura, esporte e lazer, saúde, segurança, trabalho, moradia, meios de comunicação de 
massa, financiamentos públicos, acesso à terra, à Justiça, e outros. 
 
Certo. É o que dispõe o artigo 4º, inciso VII, do Estatuto. 
 

7. Constitui diretriz da Política Nacional de Saúde Integral da População Negra a promoção da saúde 
integral da população negra, priorizando a redução das desigualdades étnicas e o combate à 
discriminação nas instituições e serviços do SUS. 

Errado. A questão trouxe um objetivo da Política Nacional de Saúde Integral da População Negra e não 
uma diretriz. 

As diretrizes estão elencadas no artigo 7º e os objetivos no artigo 8º, do Estatuto. Vejamos: 

 

 

 

Diretrizes da Política Nacional de Saúde Integral 
da População Negra (artigo 7º) 

Objetivos da Política Nacional de Saúde Integral 
da População Negra (artigo 8º) 

I- ampliação e fortalecimento da participação de 
lideranças dos movimentos sociais em defesa da 
saúde da população negra nas instâncias de 
participação e controle social do SUS; 

I - a promoção da saúde integral da população 
negra, priorizando a redução das desigualdades 
étnicas e o combate à discriminação nas 
instituições e serviços do SUS; 

II- produção de conhecimento científico e 
tecnológico em saúde da população negra; 

II - a melhoria da qualidade dos sistemas de 
informação do SUS no que tange à coleta, ao 
processamento e à análise dos dados 
desagregados por cor, etnia e gênero; 

III- desenvolvimento de processos de 
informação, comunicação e educação para 
contribuir com a redução das vulnerabilidades da 
população negra. 

III - o fomento à realização de estudos e pesquisas 
sobre racismo e saúde da população negra; 

 IV - a inclusão do conteúdo da saúde da 
população negra nos processos de formação e 
educação permanente dos trabalhadores da 
saúde; 

 V - a inclusão da temática saúde da população 
negra nos processos de formação política das 
lideranças de movimentos sociais para o 
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exercício da participação e controle social no 
SUS. 

8. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, públicos e privados, é facultativo 
o estudo da história geral da África e da história da população negra no Brasil, observado o disposto na 
Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

Errado. Dispõe o artigo 11 do Estatuto que nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino 
médio, públicos e privados, é obrigatório o estudo da história geral da África e da história da população 
negra no Brasil, observado o disposto na Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

9. O poder público estimulará e apoiará ações socioeducacionais realizadas por entidades do 
movimento negro que desenvolvam atividades voltadas para a inclusão social, mediante cooperação 
técnica, intercâmbios, convênios e incentivos, entre outros mecanismos. 

Certo. É o que dispõe o artigo 14, do Estatuto. 

10. O poder público buscará garantir, por meio dos atos normativos necessários, a preservação dos 
elementos formadores tradicionais da capoeira nas suas relações internacionais. 

Certo. É o que dispõe o artigo 20, § único, do Estatuto. 

11. É obrigatório o ensino da capoeira nas instituições públicas e privadas pelos capoeiristas e mestres 
tradicionais, pública e formalmente reconhecidos. 

Errado. O ensino da capoeira é facultativo, conforme dispõe o artigo 22, § 2º, do Estatuto. 

12. De acordo com o Estatuto, o direito à liberdade de consciência e de crença e ao livre exercício dos 
cultos religiosos de matriz africana não compreende a produção, a comercialização, a aquisição e o uso 
de artigos e materiais religiosos adequados aos costumes e às práticas fundadas na respectiva 
religiosidade, ressalvadas as condutas vedadas por legislação específica. 

Errado. De acordo com o artigo 24, inciso IV, do Estatuto, o direito à liberdade de consciência e de 
crença e ao livre exercício dos cultos religiosos de matriz africana compreende a produção, a 
comercialização, a aquisição e o uso de artigos e materiais religiosos adequados aos costumes e às 
práticas fundadas na respectiva religiosidade, ressalvadas as condutas vedadas por legislação 
específica. 

13. É assegurada a assistência religiosa aos praticantes de religiões de matrizes africanas internados 
em hospitais ou em outras instituições de internação coletiva, com exceção daquelas submetidos a 
pena privativa de liberdade. 

Errado. A lei não excepciona as pessoas submetidas à pena privativa de liberdade. Vejamos o 
dispositivo: 
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Art. 25.  É assegurada a assistência religiosa aos praticantes de religiões de matrizes africanas 
internados em hospitais ou em outras instituições de internação coletiva, inclusive àqueles submetidos 
a pena privativa de liberdade. 

14. Aos remanescentes das comunidades dos quilombos que estejam ocupando suas terras é 
reconhecida a propriedade definitiva, devendo o Estado emitir-lhes os títulos respectivos. 

Certo.  

15. O poder público promoverá ações que assegurem a igualdade de oportunidades no mercado de 
trabalho para a população negra, mediante a implementação de medidas visando à promoção da 
igualdade nas contratações do setor público somente. 

Errado. Dispõe o artigo 39, caput, do Estatuto que “O poder público promoverá ações que assegurem 
a igualdade de oportunidades no mercado de trabalho para a população negra, inclusive mediante a 
implementação de medidas visando à promoção da igualdade nas contratações do setor público e o 
incentivo à adoção de medidas similares nas empresas e organizações privadas.” 

16. Dentre os objetivos do Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial (Sinapir) destaca-se a 
centralização da implementação de ações afirmativas pelos governos estaduais. 

Errado. Vejamos os objetivos do Sinapir (artigo 49): 

Objetivos 

Promover a igualdade étnica e o combate às desigualdades sociais resultantes do racismo, inclusive 
mediante adoção de ações afirmativas; 

Formular políticas destinadas a combater os fatores de marginalização e a promover a integração 
social da população negra; 

Descentralizar a implementação de ações afirmativas pelos governos estaduais, distrital e 
municipais; 

Articular planos, ações e mecanismos voltados à promoção da igualdade étnica; 

Garantir a eficácia dos meios e dos instrumentos criados para a implementação das ações afirmativas 
e o cumprimento das metas a serem estabelecidas. 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________________________________________ 
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Bom, pessoal, finalizamos aqui mais um relatório do Passo Estratégico de Direito Penal.  

Permaneço à disposição para o esclarecimento de dúvidas surgidas ao longo do estudo do material através 
do Fórum de perguntas disponibilizado pelo Estratégia, ok? 

Bons estudos! 

Telma Vieira. 

LISTA DE QUESTÕES ESTRATÉGICAS  

(2018 – FCC – DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS) 

 

O Estatuto da Igualdade Racial prevê 

a) o reconhecimento da capoeira como manifestação cultural regional. 

b) a inclusão de quilombolas nos usos e costumes, tradições e manifestos próprios do local onde 
desejam se instalar, fora de suas comunidades, de modo a diminuir as diferenças culturais. 

c) que a desigualdade de gênero e raça é a assimetria existente no âmbito da sociedade que acentua a 
distância social entre mulheres negras e os demais segmentos sociais. 

d) como ações afirmativas os programas e medidas especiais adotados pelo Estado para a correção 
das desigualdades raciais, excluindo desse conceito legal as ações da iniciativa privada. 

e) a participação da população negra, em condição de igualdade de oportunidades, na vida 
econômica, social, política e cultural do País, por meio de estímulo de iniciativas de promoção, 
preservando-se a igualdade no acesso a recursos públicos. 

 

 

(2018 – FCC – DPE/RS – DEFENSOR PÚBLICO) 

 

No Brasil, a partir do século XXI, percebe-se um incremento de ações e políticas públicas que 
estimulam a redução da desigualdade racial. 

Sobre o tema da discriminação racial é INCORRETO afirmar que: 
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a) a presença de pessoas negras em cargos públicos exerce um papel simbólico na sociedade. 

b) a diversidade étnico-racial é importante para a formação dos estudantes universitários. 

c) a redução da desigualdade racial exige a superação de uma perspectiva meramente formal do 
princípio da isonomia. 

d) é assegurada a assistência religiosa aos praticantes de religiões de matrizes africanas nos 
estabelecimentos prisionais. 

e) o estudo da história geral da África é facultativo nos estabelecimentos privados de ensino médio. 

 

 

(2018 – FCC – CL/DF – CONSULTOR LEGISLATIVO) 

 

Com base no Estatuto da Igualdade Racial, a participação da população negra, em condição de 
igualdade de oportunidade na vida econômica, social, política e cultural do País será promovida, 
prioritariamente, dentre outras ações, por meio de 

a) apoio à iniciativa de entidades que mantenham espaço para promoção social e cultural da 
população negra. 

b) desenvolvimento de processos de informação, comunicação e educação para contribuir com a 
redução das vulnerabilidades da população negra. 

c) eliminação dos obstáculos históricos, socioculturais e institucionais que impedem a representação 
da diversidade étnica nas esferas pública e privada. 

d) celebração de festividades e cerimônias de acordo com preceitos das respectivas religiões. 

e) produção e a divulgação de publicações relacionadas ao exercício e à difusão das religiões de matriz 
africana. 

 

 

 

(2018 – FCC – MPE/PE – ANALISTA MINISTERIAL) 
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O Estatuto da Igualdade Racial, instituído pela Lei no 12.288, de 20 de julho de 2010, estabelece em 
seu Art. 4º, a implementação de programas de ação afirmativa. Na referida legislação, tais Programas 
são compreendidos como 

a) políticas públicas destinadas a reparar as distorções e desigualdades sociais e demais práticas 
discriminatórias adotadas, nas esferas pública e privada, durante o processo de formação social do 
País. 

b) práticas desenvolvidas exclusivamente na esfera privada situadas no campo da responsabilidade 
social das empresas e que contribuem para a superação de atitudes discriminatórias que ocorrem 
entre os trabalhadores. 

c) medidas especiais adotadas somente pelo Estado para a promoção da igualdade de oportunidades. 

d) ações destinadas ao enfrentamento das desigualdades étnicas que são desenvolvidas para a 
correção das desigualdades raciais e para a promoção da igualdade de oportunidades, medidas estas, 
restritas ao âmbito da educação. 

e) ações pontuais que não se constituem em políticas públicas e que ocorrem no setor público para 
reparar alguma atitude de discriminação entre os usuários ou entre funcionários e usuários de 
determinado serviço. 

 

 

(2018 – FCC – MPE/PE – ANALISTA MINISTERIAL) 

 

NÃO é objetivo do Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial (SINAPIR), previsto na Lei 
Federal no 12.288/2010, 

a) garantir a eficácia dos meios e dos instrumentos criados para a implementação das ações 
afirmativas e o cumprimento das metas a serem estabelecidas. 

b) descentralizar a implementação de ações afirmativas pelos governos estaduais, distrital e 
municipais. 

c) articular planos, ações e mecanismos voltados à promoção da igualdade étnica. 

d) acompanhar e avaliar as etapas de implantação e desenvolvimento de políticas ou programas de 
ações afirmativas nos diferentes setores de ação do Estado brasileiro. 
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e) formular políticas destinadas a combater os fatores de marginalização e a promover a integração 
social da população negra. 

 

 

(2017 – FCC- DPE RS - ANALISTA) 

 

O Estatuto da Igualdade Racial garante à população negra a igualdade de oportunidades, a defesa 
dos direitos étnicos individuais, coletivos e difusos, e o combate à discriminação e intolerância racial. 
Entre suas proposições está a  

a) destinação de cotas raciais nas instituições de ensino superior. 

b) destinação de cotas raciais em concursos públicos federais. 

c) política Nacional para População Quilombola.  

d) desenvolvimento de ações multiraciais e culturais nas três esferas. 

e) política Nacional de Saúde Integral da População Negra. 

 

 

 

 

GABARITO 

 

1. Letra E 
2. Letra D 
3. Letra C 

4. Letra E 
5. Letra C 
6. Letra A 

7. Letra D 
8. Letra E 
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